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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 985, de 23 de novembro de 2023 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o 
exercício de 2023. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022,  
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 197.278,60 (cento e noventa e sete mil duzentos e setenta e oito 
reais e sessenta centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 23.695.0030.2-115 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 32.278,60 
10410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 32.278,60 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-152 MPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 165.000,00 
13390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 165.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................... R$ 197.278,60 
  
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os cancelamentos 
parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-104 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 32.278,60 
09870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 32.278,60 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-152 MPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ......... R$ 165.000,00 
13690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 165.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................ R$ 197.278,60 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de novembro 
de 2023. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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